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LEI N°. 4991/2024 

INSTITUI A PREMIAGAO MAGNIFICOS 
LEITORES NO AMBITO DAS ESCOLAS DE 
ENSINO FUNDAMENTAL DA REDE 
PUBLICA MUNICIPAL DE GUARAPARI E DA 
OUTRAS PROVIDENCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUARAPARI, Estado do Espirito Santo, no uso 
de suas atribuições legais, alicergado nas disposições do Art. 88, inciso V, da Lei 
Organica do Municipio — LOM, faz saber que a Camara Municipal APROVOU e 
ele SANCIONA a seguinte 

LEE 

Art. 1º. Esta lei institui a premiação “Magníficos Leitores” ao final de cada semestre 
letivo, para os alunos das Escolas de Ensino Fundamental da Rede Publica Municipal 

de Guarapari. 

Art. 2º. A premiação que trata o art. 1° desta Lei tem a finalidade de motivar o interesse 

e o incentivo pela procura de livros por parte dos alunos do Ensino Fundamental da rede 

publica municipal, bem como: 

| - Desenvolver o gosto dos alunos pela literatura; 

Il - Ampliar o universo cultural dos educandos, elevando sua autoestima; 

Il - Promover a inclusão social dos educandos; 

IV - Desenvolver a competéncia leitora e escritora, por meio de metodologia ludica; 

V - Promogao do acesso a cultura. 

Art. 3°. Para a aplicação da presente Lei serão aceitos livros digitais (e-book) ou fisicos 

(impresso) da seguinte forma: 

| - disponibilizados e emprestados junto & biblioteca escolar; 

Il - livros digitais e/ou e-books, indicados ou fornecidos pelos professores elou 

bibliotecario (a).
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Art. 4°. Serdo premiados, mediante entrega de certificado, o 1°, 2° e 3°, colocados de 

cada série, observado o número de livros lidos durante o semestre letivo. 

| - o certificado devera conter a colocagéo do estudante na sua série e a quantidade de 

livros lidos durante o semestre letivo. 

Il - a premiação ocorrera, preferencialmente, nas dependéncias da instituigao de ensino, 

em data e horario estipulado em cronograma préprio. 

Paragrafo Unico. As instituições de ensino poderdo promover as adequações 

necessarias para o cumprimento desta Lei. 

Art. 5°. O Poder Executivo Municipal regulamentara a presente no que couber e for 

necessaria a sua efetiva aplicagéo. 

Art. 6°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagao. 

Guarapari — ES., 1° de Julho de 2024. 
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